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PROJETO DE LEI Nº06/2002


AUTORIZA O MUNICPIO A CONTRATAR MEDIANTE PATRIMONIO,PRODUÇOES CINEMATOGRAFICAS E DE VIDEOS FILMADOS EM DIAMANTINO,PEÇAS TATRAIS,EXPOSIÇOES E CONGRESSOS QUE OBJETIVEM AMPLA DIVULGAÇAO E REGISTRO DO PATRIMONIO PAISGISTICO,ATISTICO E HISTORICO-CULTURAL DA CIDADE.
FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal De Diamantino, Estado De Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a câmara municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a assinar contratos caracterizados de patrocínios,que objetivem ampla a irrestrita divulgação e registro do patrimônio paisagístico,artístico e histórica-Cultura da cidade,ainda,subsumidos a prescrição da Lei Federal 8.666/93no que tange o processo licitario,dispensa e inexigibilidade, possam incentivar e desenvolver eficazmente as seguintes produções:
a)de películas cinematográficas e de vídeo filmados em Diamantino-MT;

b)de peças teatrais;

c)de exposições, férias e congressos.

Art. 2º- As produções artístico-culturais preconizadas no Art. Anterior terão as suas Notas de Empenho vinculadas a Dotação Orçamentária do Gabinete do Prefeito Dotação 1016339039.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Parecis, em Diamantino, 29 de abril de 2002.

Méd. Vet. Francisco Ferreira Mendes Júnior.

Prefeito Municipal
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